
ESTADO DO CEARÁ 

EMENDA ADlTIVA N° 1111/2017 ao Projeto de lei Complementar n° DD4/2111'1 

o Vereador que esta subscreve, com assento nesta Augusta Casa do PfJVO, 

nos termos do art. 21D, §Iº, 111, do Regimento Interno, propõe a seguinte Emenda Adrtiva 
ao Projeto de Lei Complementar nº 004/2017, de autoria do Poder Executivo: 

Acrescenta o inciso V ao Art. 93: 

v - prestada por associações culturais ou comunitárias declaradas de 
utilidade pública municipal. desde que a receita dos serviços por elas prestadas 
sejam. comprovadamente. revertidas em favor da própria associiiÇão 
(instituição). 
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